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PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE DO NORTE 

! 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Gabinete do Prefeito 

LEI Nº 00112001 

" Fixa subsídio de Secretários Municipais para 
Legislatura que se inicia em 1º de janeiro de 2001 
e dá outras providências." 

O Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, 
Estado do Espírito Santo, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
DECRETOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. lº. Fica fixado em R$ 2.000,00 (Dois mil reais), os e subsídios mensais de Secretários Municipais, para a Legislatura a iniciar-se em 1 º 
de janeiro de 2001. 

Art. 2º . O subsídio de que trata o artigo 1 º desta Lei, será 
reajustado de acordo com os índices e na mesma data estabelecidos para os 
Servidores Municipais, na forma do inciso X, do artigo 37, da Constituição Federal, 
respeitados os limites legais e constitucionais. 

Art. 3° . Os recursos à execução da presente Lei ocorrerão por 
conta de dotações próprias consignadas no Orçamento do Município de Água Doce 
do Norte - ES. 
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Art. 2º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
produzidos seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2.001, revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, Estado 
do Espírito Santo, aos 02 de janeiro de 2.001. 

JEOV AH COELHO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 
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